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DECISÃO DE RECURSO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE CESTA BÁSICA, PARA FAMÍLIAS ATENDIDAS E ACOMPANHADAS 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDE DO MUNICIPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS-

BA.  

Trata-se de recurso administrativo interposto, tempestivamente, pela empresa, CASTRO 

SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

53.247.408/0001-29, doravante denominada Recorrente, contra decisão do pregoeiro que declarou 

vencedora a empresa ALCIR MENDES MURITIBA JUNIOR LTDA (CNPJ: 11.823.193/0001-05. 

DA ADMISSIBILIDADE 

Preliminarmente, registra-se que o critério de aceitabilidade do recurso exige a manifestação imediata 

da intenção de recorrer, tão logo seja declarado o vencedor do certame, conforme dispõe a Lei 

14.133/2021 em seu artigo 165, inciso I, alínea "c" e § 1º, inciso I. 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

(...) 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

(...) 

1° 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e 

“c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I 

do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 

prevista no § 1° do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

Conforme registrado no Termo de Julgamento, após a habilitação e em tempo hábil, a Recorrente 

manifestou imediata intenção de recorrer contra a decisão do pregoeiro. 
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Assim, o recurso apresentado cumpre os requisitos de admissibilidade previstos na legislação, devendo, 

portanto, ser conhecido. 

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

A Recorrente alega, em suma que a proposta final apresentada pela recorrida é demasiadamente 

inexequível, uma vez que apesar da empresa recorrida ter apresentado composição de custos, esses 

destoam da realidade, ou uma possível burla ao sistema tributário. 

Após prazo para contrarrazões, passamos a decidir. 

DA ANÁLISE DO RECURSO 

Considerando tratar-se de recurso relativo à classificação da recorrida o que ensejaria uma possível 

inexequibilidade. 

Cabe recordar que, durante o certame, na fase de julgamento da proposta, o pregoeiro questionou a 

empresa mais bem classificada da necessidade de comprovação de exequibilidade da proposta.  

A Lei 14.133/2021 estabelece alguns critérios para identificarmos a inexequibilidade de preço. São 

eles:  

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:  

I - contiverem vícios insanáveis;  

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;  

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

(...) 

Entende-se por proposta inexequível aquelas que não se mostram capazes  de apresentar alguma 

compensação financeira, levando em consideração custos e encargos contratuais. 

No entanto, caso o licitante não consiga comprovar a exequibilidade da sua proposta, estará o licitante 

sujeito à desclassificação do processo, devendo tal decisão ser devidamente fundamentada pelo órgão 

licitante com indicações dos motivos que levaram a concluir pela inexequibilidade da proposta. 
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Imperiosos ressaltar que além do preço, a Administração avalia também as condições técnicas 

apresentadas na proposta. 

Propostas que não atendem aos requisitos mínimos estabelecidos no edital ou que apresentam soluções 

técnicas inviáveis são consideradas inexequíveis. 

No presente caso, o licitante não trouxe documentos e justificativas plausíveis para demonstrar 

exequibilidade na proposta apresentada. 

DA DECISÃO 

 

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da recorrente, na condição de pregoeiro, 

manifesto pelo conhecimento do recurso, tendo em vista a sua tempestividade, e, no mérito, DAR-

LHE PROVIMENTO. 

 

Publique -se nos termos legais. 

 

 

Oliveira dos Brejinhos, 11 de abril de 2025. 

 

 

Daniel Marcos Pereira da Silva 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Decreto Nº 003-A/2025  

 

Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos - Bahia
Sexta-feira, 11 de Abril de 2025 - Pag.4 - Ano XIII - Nº 114


		2025-04-11T11:12:23-0300
	IM PUBLICACOES LTDA:21904203000182




